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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 240/2025
A Secretária Municipal de Administração e Finanças do

Município, no uso de suas atribuições e:
Considerando a necessidade de alteração da fonte de

recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos  de TRANSFERÊNCIAS E  CONVÊNIOS FEDERAIS -
VINCULADOS - Exercícios Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1285, de 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Nova Campina, 14 de agosto de 2025.
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Anexo I
à Portaria nº 240/2025

(Acréscimo)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.17.03 3.3.90.00 12.365.2002.2051 95 2940000 Transferências e
Convênios
Federais –
Vinculados –
Exercícios
Anteriores –
Outras
Transferências de
Recursos do
FNDE – Creche

1,00

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.17.03 3.3.90.00 12.365.2002.2051 01 2120000 Tesouro -
Educação Infantil
- Creche

1,00

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 241/2025

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do
Município, no uso de suas atribuições e:

Considerando a necessidade de alteração da fonte de
recurso,  objetivando viabilizar  a  execução  da  ação  com
recursos  de TRANSFERÊNCIAS E  CONVÊNIOS FEDERAIS -
VINCULADOS - Exercícios Anteriores.

Resolve:
Art.  1º  -  Modificar,  na  forma do  Anexo  I,  as  fontes  de

recursos  constantes  da  Lei  Orçamentária  Anual,  Lei  nº
1285, de 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Nova Campina, 14 de agosto de 2025.
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Anexo I
à Portaria nº 241/2025

(Acréscimo)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.17.03 4.4.90.00 12.365.2002.2051 95 2940000 Transferências e
Convênios
Federais –
Vinculados –
Exercícios
Anteriores –
Outras
Transferências de
Recursos do
FNDE – Creche

1,00

(Redução)
ENTIDADE: 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão Econômica Funcional Fonte Código de
Aplicação

Descrição Valor
R$

02.17.03 4.4.90.00 12.365.2002.2051 01 2120000 Tesouro -
Educação Infantil
- Creche

1,00

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 242 DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo Administrativo 1DOC nº
1016 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  a Sr.
Jairo Pires de Camargo, portador do RG nº 12.233.038-9
e inscrito no CPF nº 079.357.008-50, ocupante do cargo de
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio
Ambiente, e como Fiscal Contratual o Sr. Rivadal Milek,
portador  do  RG  nº  32.630.779-7  e  inscrito  no  CPF  nº
292.417.148-24,  ocupante  do  cargo  de  Coordenador  de
Meio Ambiente e o Sr. Clayton Borges Maciel, portador
do RG nº 44.175.816-2 e inscrito no CPF nº 355.610.628-08,
ocupante do cargo de Engenheiro Civil para atuarem como
Agentes Fiscais; a fim de fiscalizar a execução do Contrato
advindo do Processo Administrativo 1DOC nº 1016/2025,
tendo  como  objeto:  Contratação  de  empresa
especializada  em  sondagem,  exploração  e
reconhecimento  do  solo  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal de Nova Campina, nos termos do Decreto 3951
de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de agosto de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP  -  Tipo  Menor  Preço  por  ITEM,
tendo  como  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO
PARA ESCOLAS MUNICIPAIS,  conforme melhor  especificado
no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 055/2025 � Proc. Adm.
Nº.  1340/2025.  Data  e  horário  do  recebimento  das
propostas: até às 09:00:00 horas do dia 28/08/2025. Data e
horário  do  início  da  disputa:  09:00:01  horas  do  dia
28/08/2025;  através  da  BBM  -  Bolsa  Brasileira  de
Mercadoria.  Edital  na  integra  disponível  no  Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Coordenadoria  de  Compras  e
Licitações.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP  -  Tipo  Menor  Preço  por  ITEM,
tendo  como  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO
PARA ESCOLAS MUNICIPAIS,  conforme melhor  especificado
no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 055/2025 � Proc. Adm.
Nº.  1340/2025.  Data  e  horário  do  recebimento  das
propostas: até às 09:00:00 horas do dia 28/08/2025. Data e
horário  do  início  da  disputa:  09:00:01  horas  do  dia
28/08/2025;  através  da  BBM  -  Bolsa  Brasileira  de
Mercadoria.  Edital  na  integra  disponível  no  Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Coordenadoria  de  Compras  e
Licitações.
...........................................................................................................

Ato de autorização
Ato de autorização

Termo de Autorização
Ato de Autorização nº067/2025
Processo Administrativo n. º1003/2025
Objeto:  Serviço  de  manutenção  de  veículo

pesados
Face ao contido nos autos do processo administrativo

nº 1003/2025, AUTORIZO com fundamento no artigo 75,
inciso I da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei
nº.  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021),  a  contratação  da
EMPRESA:  EDINILSON  EVANDRO  TEIXEIRA,  inscrita  no
CNPJ:  61.410.915/0001-60,  com  endereço  na  RUA
MORACY DO PRADO, Nº 1139, VILA NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA, ITAPEVA/SP, CEP 18.409-000, tendo como OBJETO:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO PESADOS. O valor
avençado  é  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais).
Ficam  RATIFICADOS  os  atos  realizados  nos  autos  do
processo supracitado.

Nova Campina, 13 de agosto de 2025.
__________________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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